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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação, Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Do Piauí - Campus Uruçuí 
Programa Institucional de Apoio à Extensão – ProAEx/IFPI (Pibex Agro 2021) 

Edital 01/2022 – Processo de Seleção de Participantes 
 AgTechs: Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo no Agronegócio 

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, Campus Uruçuí, e 

a coordenação do projeto de extensão “AgTechs: Tecnologia, Inovação e 
Empreendedorismo no Agronegócio”, aprovado por meio do edital nº 6/2021 - 
PROEX/REI/IFPI, de 16 de setembro de 2021, torna público a abertura das inscrições 
destinado ao processo de seleção de interessados em participar de curso de capacitação 
na temática da concepção de startups para o setor do agronegócio, no período de 
fevereiro a março de 2022, observadas as disposições estabelecidas neste Edital.  

 
1. DAS DISPOISÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O projeto de capacitação “AgTechs: Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo no 
Agronegócio”, destina-se a pessoas da comunidade externa e estudantes que estão 
regularmente matriculados nos cursos do IFPI, conforme destribuição de vagas no item 
2.6. 
 
1.2 A execução do projeto ocorrerá por meio de curso de capacitação de 90 horas 
(modalidade de Formação Inicial e Continuada – FIC) e é de responsabilidade da 
Coordenação do projeto “AgTechs: Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo no 
Agronegócio”,  selecionada no Edital 6/2021 – PROEX/REI/IFPI, de 16 de setembro de 
2021, Subprograma Bolsas para Projetos de Extensão – PIBEX, Edital PIBEX AGRO 
2021 – PROEX/IFPI. 
 
2. O PROJETO 
 
2.1 Possui como objetivo capacitar estudantes e profissionais interessados em 
empreender e inovar no agronegócio, a compreender  conceitos acerca de tecnologias, 
inovação e empreendedorismo no contexto das AgTechs, e a identificar  demandas e 
oportunidades de negócio no setor agrícola. 
 
2.2 Do público-alvo: Profissionais, Estudantes do IFPI e de outras instituições e demais 
interessados da comunidade externa. 
 
2.3 Da duração do projeto de capacitação: O projeto “AgTechs: Tecnologia, Inovação e 
Empreendedorismo no Agronegócio” trata-se de um curso na  modalidade Formação 
Inicial e Continuada (FIC), com total de carga horária de 90 horas, a ser realizado na 
modalidade remota, no período de fevereiro e março de 2022. 
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2.4 Metodologia de capacitação: O projeto irá  ocorrer de maneira remota de modo 
assíncrono e síncrono (por meio de ferramentas de tecnologias digitais  educacionais 
como: Google Meet e Google Classroom), oficinas de aprendizagem e Webinários que 
irão  promover debate e discussões com especialistas da área de tecnologia, 
agronegócio, inovação e  empreendedorismo. 
 
 2.5 A definição e distribuição da carga horária deste projeto segue os parâmetros e 
definições estabelecidas na  Instrução Normativa 2/2020 – PROEN/REI/IFPI, de 19 de 
novembro de 2020, a qual estabelece os  procedimentos para o funcionamento das 
Atividades Pedagógicas não Presenciais, a partir do semestre  2020.2, nos termos da 
resolução CONSUP no 14/2020, de 18 de junho de 2020. 
 
2.6 Das vagas e pré-requisitos: Serão ofertadas vagas nos seguintes quantitativos: 
 

Público-Alvo Vagas 

Estudantes do IFPI (Campus Uruçuí) 20 

Estudantes do IFPI (Outros Campi) 20 

Estudantes de outras Instituições 20 

Profissionais e demais interessados 20 

 
2.7 Caso não seja preenchida a totalidade de vagas em uma determinada categoria do 
público-alvo poderá ser aproveitado quantitavo de excedentes de uma outra categoria 
para complementar o total de vagas ofertadas. 
 
2.8 São pré-requisitos para participação no projeto: anexar no formulário de inscrição 
comprovante de matrícula regular (se aluno do IFPI ou  de outras instituições). É 
necessário possuir acesso a computador/notebook/laptop, internet, softwares Office-MS 
(word, power point, excel, etc) e conta de e-mail do Google (Gmail)  para acompanhar o 
curso.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente, via Internet, no endereço eletrônico 
https://forms.gle/9fngo93GeLakSXh28 , no período de 31/01/2022 a 04/02/2022, mediante 
o preenchimento do Formulário. 
 
3.2 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato, sendo permitida somente uma inscrição por CPF. 
 
3.3 As informações prestadas no ato da inscrição serão de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
 
4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
4.1 Os preenchimentos de vagas serão feitos de acordo com as inscrições até o número 
de vagas oferecidas para cada categoria de público-alvo. 
 
4.2 As vagas oferecidas serão preenchidas pelos candidatos inscritos até que seja 
atingido o número total de vagas, conforme item 2.6 deste Edital.  
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4.3 A classificação será realizada em ordem de inscrição e os demais classificados ficarão 
no cadastro de reserva, podendo ou não ser chamados conforme a disponibilidade de 
vagas. 
 
5. RESULTADO 
 
5.1 O resultado dos participantes selecionados será divulgado no site do Instituto Federal 
do Piauí (https://www.ifpi.edu.br/) até o dia 07/02/2022 e enviada comunicação para e-
mail informado no ato da inscrição aos candidadtos selecionados. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 As aulas iniciarão no dia 10 de fevereiro de 2020. O certificado será concedido ao 
discente que atingir média 7,0, no mínimo, participar das atividades previstas no curso e 
que tenham frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do 
curso. 
 
6.2 Informações e dúvidas referentes às condições estabelecidas neste Edital poderão ser 
obtidas através do e-mail: fabriciocarvalho@ifpi.edu.br . 
 
6.3 Casos não previstos neste Edital serão analisados pela Coordenação do 
Projeto/Curso. 
 

 
 

Uruçuí-PI, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA 
Coordenadro do Projeto de Extensão 
(Assinatura no documento original) 

 


